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Prezados Responsáveis financeiros de alunos do Colégio Dom Barreto, 
 
 

 

Tendo-se em vista o elevado número de telefonemas que 

recebemos nos últimos dias, relativamente à nota fiscal eletrônica de 

serviços, servimo-nos da presente carta para esclarecer que, em função das 

Leis Municipais 10.248 de 1.999, 12.392 de 2.005, do Decreto Municipal 

15.356 de 2.005, da Instrução Normativa DRM/SMF 004 de 2.009 e da 

Portaria DRM/SMF 001 de 2.009, o Colégio Dom Barreto ficou obrigado a 

emitir, na modalidade eletrônica, a nota fiscal pelos serviços educacionais 

prestados. 

Atendendo à sistemática tributária vigente, a nota fiscal é 

emitida em favor do responsável financeiro pelo aluno. 

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos que 

se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Colégio Dom Barreto 

 
 
 
 


